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DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA PREPONDERANTE PARA FINS DE 
ENQUADRAMENTO SINDICAL 

 
 
Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 90005/2025, que a 
empresa GETI COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA tem como 
atividade preponderante a prestação de serviços de suporte técnico, manutenção 
e outros serviços em tecnologia da informação, sendo para fins do Artigo 511 da 
CLT, tutelada pelo Dissídio Coletivo / Coletiva da Categoria dos SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE INFORMÁTICA DOS DISTRITO FEDERAL – SINDESEI-DF, que tem 
como data-base 01 de maio de 2024. 
 
Justificativa para adoção do instrumento coletivo de trabalho em que se baseia sua 
proposta: Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025 de número de registro 
DF000783/2024, registrada no MTE em 12/12/2024. 
 
Declaro ainda que a empresa GETI COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
é responsável pela ocorrência de erro no enquadramento, utilização de instrumento 
coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a 
empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, de 
forma a obter vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando-
se às sanções previstas no art. 156, inciso III e IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 
 

São Cristóvão/SE, 05 de agosto de 2025. 

 
Fabrício Rogério Santos Santana 

Sócio Administrador 

 


